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Modelo de Questionário de Diagnóstico da Integridade Pública

Observações importantes antes da aplicação
Este documento apresenta um modelo de questionário desenvolvido com o objetivo de auxiliar os órgãos e entidades na realização do diagnóstico institucional do ambiente de integridade, no âmbito da Política de Compliance Público.
O questionário constitui instrumento destinado à coleta da percepção dos agentes públicos que atuam no órgão ou entidade, abrangendo servidores efetivos, comissionados, empregados públicos, estagiários e demais colaboradores que participam das atividades institucionais diariamente, permitindo compreender como a integridade é vivenciada no cotidiano da organização.
Trata-se de ferramenta voltada exclusivamente ao público interno, não se destinando à aplicação junto a usuários de serviços públicos, fornecedores ou outros públicos externos.
O questionário constitui um dos instrumentos do diagnóstico, devendo ser aplicado de forma complementar a outras fontes de informação, como o checklist de autoavaliação do Grupo de Trabalho (GT), dados da ouvidoria, recomendações de auditoria, análise de riscos, normativos internos e controles existentes, de modo a possibilitar uma visão abrangente e consistente da realidade institucional.
Trata-se de instrumento padronizado, estruturado com base nos eixos temáticos do Programa de Integridade Pública, com a finalidade de assegurar a comparabilidade entre diagnósticos realizados por diferentes órgãos e entidades, bem como a coerência metodológica das análises conduzidas pela Controladoria-Geral do Estado (CGE-MS).

Recomenda-se que:
• As logomarcas da Controladoria-Geral do Estado (CGE-MS) e da Diretoria-Geral de Governança e Compliance (DGC) sejam removidas antes da aplicação.
• O questionário seja adaptado quanto à identidade visual, vocabulário e referências institucionais do ÓRGÃO/ENTIDADE, preservando-se, contudo, sua estrutura, conteúdo e finalidade.
• O instrumento seja disponibilizado em ferramenta digital de coleta de dados que assegure o anonimato do respondente e permita o adequado tratamento das informações, podendo ser utilizadas plataformas institucionais ou soluções tecnológicas compatíveis com as diretrizes do Estado.
• Ao adaptar o questionário para plataformas digitais, sejam suprimidas as indicações internas de eixos temáticos constantes neste modelo, por se tratarem de elementos de controle metodológico voltados ao GT e à CGE-MS.
• Não seja realizada a exclusão de perguntas deste modelo, de modo a preservar a comparabilidade dos resultados e a consistência das análises institucionais.
• Eventuais ajustes de redação ou adequações de linguagem sejam realizados de forma criteriosa, sem prejuízo do conteúdo das perguntas.
Considerando as especificidades institucionais, poderão ser incluídas perguntas adicionais, desde que alinhadas à realidade, às competências e aos riscos do órgão ou entidade. A inclusão de novas perguntas deve preservar a coerência com os objetivos da Política de Compliance Público e não comprometer a comparabilidade dos diagnósticos institucionais. Nesses casos, deverá ser realizada interlocução com a Controladoria-Geral do Estado (CGE-MS), a fim de assegurar a coerência metodológica, a integração das informações e a possibilidade de aproveitamento dos dados em análises comparativas e evolutivas no âmbito da Política de Compliance Público.
O questionário está estruturado por eixos temáticos e contempla perguntas fechadas, além de um campo aberto para manifestações dos respondentes, podendo ser utilizado tanto como instrumento de diagnóstico inicial quanto como ferramenta periódica de avaliação da percepção institucional sobre a integridade.
A aplicação, a consolidação e a análise dos resultados são de responsabilidade do ÓRGÃO/ENTIDADE, devendo seus resultados subsidiar a construção do diagnóstico institucional e a definição das ações do Programa de Integridade.
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Início do Modelo do Questionário de Diagnóstico aos Servidores

1. Há quanto tempo você trabalha no ÓRGÃO/ENTIDADE?
· 0 a 3 anos
· 3 a 5 anos
· 5 a 10 anos
· Acima de 10 anos

EIXO 1: COMPROMISSO COM A INTEGRIDADE

2. Você tem conhecimento se o ÓRGÃO/ENTIDADE possui um plano de ação referente ao Programa MS de Integridade (PMSI)?
· Sim
· Não

3. Caso sim, o Programa MS de Integridade (PMSI) foi divulgado internamente?
· Sim
· Não – Aplicar essas questões somente onde foi feito o PMSI

4. Você conhece as rotinas de trabalho da função que desempenha no ÓRGÃO/ENTIDADE?
· Sim
· Parcialmente
· Não

5. Você recebe instruções claras sobre o que irá fazer e como deve fazer na função que desempenha?
· Sim
· Parcialmente
· Não

6. Ao iniciar suas funções no seu setor, você passou por alguma capacitação?
· Sim
· Não

7. O ÓRGÃO/ENTIDADE disponibiliza cursos e capacitações para os servidores?  
· Sim, frequentemente
· Sim, raramente
· Não disponibiliza
· Não tenho conhecimento

8. O ÓRGÃO/ENTIDADE realiza pesquisa de clima organizacional, de qualidade de vida, de satisfação com o trabalho ou sobre as condições físicas de trabalho?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

(Para os fins das perguntas 9, 10 e 11, deve-se entender por “ética” o dever de observância aos princípios norteadores que regem a conduta do servidor público e “integridade” a qualidade daquele que se comporta de maneira correta, honesta e contrária à corrupção).
9. A alta administração do ÓRGÃO/ENTIDADE demonstra, por meio de ações ou discursos, um compromisso com a ética e a integridade? 
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

10. As chefias imediatas do ÓRGÃO/ENTIDADE demonstram, por meio de ações ou discursos, um compromisso com a ética e a integridade?
· Sim
· Não

11. Há coerência entre os valores institucionais e as práticas adotadas no dia a dia? 
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

12. Você já recebeu orientações sobre padrões de conduta e comportamento ético no exercício de sua atuação funcional? 
· Sim
· Não

13. Você se sente seguro em expor suas opiniões, críticas, ideias e/ou insatisfações no seu ambiente de trabalho?
· Sim
· Parcialmente
· Não

EIXO 2: GOVERNANÇA, GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES

14. O ÓRGÃO/ENTIDADE possui planejamento estratégico? 
· Sim
· Não 
· Não tenho conhecimento

15. Caso exista, o planejamento estratégico foi amplamente divulgado e está disponível para todos os servidores?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento


16. Na sua opinião, as ações do planejamento estratégico direcionam os servidores a buscar os resultados esperados?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

17. Você tem conhecimento da existência de Conselhos, Comissões ou Comitês de governança que apoiam a tomada de decisão no âmbito do ÓRGÃO/ENTIDADE?
· Sim
· Não

18. Você tem conhecimento sobre a existência de alguma unidade ou setor responsável pelo controle interno dentro do ÓRGÃO/ENTIDADE?
· Sim
· Não

(deve-se entender por “gestão de risco” o processo de identificar possíveis ameaças em uma atividade e definir ações para preveni-las ou mitigar seus efeitos.)
19. O ÓRGÃO/ENTIDADE já realizou algum trabalho de gestão de riscos?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento 

20. Você tem conhecimento sobre as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD)?
· Sim
· Não

21. Você recebeu alguma orientação ou capacitação interna sobre as disposições da LGPD?
· Sim
· Não

EIXO 3: TRANSPARÊNCIA, CONTROLE SOCIAL E CANAL DE DENÚNCIA

22. Você costuma utilizar o site institucional do ÓRGÃO/ENTIDADE como fonte de informação?
· Sim, frequentemente
· Às vezes
· Raramente
· Nunca

23. O site institucional do ÓRGÃO/ENTIDADE facilita o acesso às informações?                                                                               
· Sim
· Não 

24. Além do site institucional, o ÓRGÃO/ENTIDADE possui outros canais de comunicação com a sociedade? (Exemplo: Instagram, Facebook, Twitter/X e outros)
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

25. Os canais informativos do ÓRGÃO/ENTIDADE (site, hotsite, e-mail, marketing e perfis nas redes sociais) veiculam matérias e/ou notícias de interesse público, de forma clara, acessível e atualizada?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

26. Você tem conhecimento da existência do Portal da Transparência e das informações disponibilizadas por ele? 
· Sim
· Não
· Parcialmente


27. Você tem conhecimento dos serviços prestados pelo ÓRGÃO/ENTIDADE ao cidadão, informados por meio da Carta de Serviços?
· Sim
· Não

28. O ÓRGÃO/ENTIDADE promove a realização de audiências públicas, consultas públicas ou outras formas de participação popular?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

29. Na sua opinião, o ÓRGÃO/ENTIDADE estimula a participação do cidadão e o controle da sociedade em relação às ações do Governo? 
Obs: Para fins dessa pergunta, entende-se como estímulo a essa participação e controle, por exemplo, a disponibilização espontânea de informações públicas, a disponibilização de canal de acesso a manifestações, a realização de eventos, de audiências públicas e consultas públicas.
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento
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30. Você conhece o Fala.BR, canal de ouvidoria oficial do Estado? 
· Sim
· Não 
· Não sei o que é o Fala.Br

31. Se sim, o site institucional do ÓRGÃO/ENTIDADE disponibiliza acesso fácil ao Fala.BR? 
· Sim
· Não 

32. Você tem conhecimento da existência de um outro canal disponível para formalizar elogios, reclamações, solicitações sugestões, para realizar denúncias e solicitar informações no site do ÓRGÃO/ENTIDADE? 
· Sim
· Não

33. Caso exista, você já utilizou esse outro canal? 
· Sim
· Não

34. Você se sente seguro(a) em comunicar ou formalizar alguma irregularidade/denúncia no ÓRGÃO/ENTIDADE? 
· Sim
· Não

EIXO 5: ÉTICA E CONFLITO DE INTERESSES

35. Existe um código de conduta ou de ética no ÓRGÃO/ENTIDADE?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

36. Caso exista o código, você tem conhecimento do conteúdo?
· Sim
· Não

37. O ÓRGÃO/ENTIDADE possui “Comissão de Ética”?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

38. A “Comissão de Ética” é atuante, buscando disseminar a cultura de ética dentro do ÓRGÃO/ENTIDADE? 
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

(Entende-se por “conflito de interesses” a situação em que um interesse particular do servidor (como um negócio próprio, parentesco ou amizade) pode influenciar ou prejudicar suas decisões e o seu trabalho no ÓRGÃO/ENTIDADE).
39. Você tem conhecimento de algum caso no ÓRGÃO/ENTIDADE em que um servidor atue em situação de conflito de interesses, de forma a prejudicar a imparcialidade do trabalho ou influenciar outros colegas?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

40. Você tem conhecimento de algum caso concreto em que um servidor do ÓRGÃO/ENTIDADE tenha recebido para si ou para outrem, recompensa, vantagem ou benefício de qualquer natureza, de pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, direta ou indiretamente em razão de decisão relacionada às suas atribuições? 
· Sim
· Não

41. Caso presenciasse uma irregularidade, qual das opções a seguir melhor representa como você agiria?
· Denunciaria imediatamente pelo canal oficial
· Procuraria ajuda da chefia
· Preferiria não me envolver
· Não saberia como proceder

42. Sobre situações de assédio ou discriminação, marque a opção que melhor descreve sua situação:
· Eu conheço os conceitos, mas não sei quais são os canais oficiais de denúncia do ÓRGÃO/ENTIDADE
· Eu sei como denunciar (conheço o canal), mas não me sinto seguro(a) para fazer isso
· Eu conheço os conceitos e sei exatamente como e onde denunciar com segurança
· Não tenho clareza sobre o que caracteriza assédio nem como proceder

EIXO 6: PROMOÇÃO DA CULTURA DE INTEGRIDADE (COMUNICAÇÃO E CAPACITAÇÃO)

43. Qual a principal forma de comunicação do ÓRGÃO/ENTIDADE com seus servidores?
· E-mail 
· Site 
· Whatsapp/Telegram
· Diário Oficial do Estado 
· Conversa com a chefia e colegas

44. As informações e orientações são repassadas pelo ÓRGÃO/ENTIDADE de forma clara e com a frequência necessária?
· Sim
· Não

45. Você já participou de alguma ação, palestra ou campanha promovida pelo ÓRGÃO/ENTIDADE sobre ética, assédio ou prevenção à corrupção?
· Sim
· Não
· Não tenho conhecimento

46. Qual modalidade de vínculo com o ÓRGÃO/ENTIDADE?
· Comissionado 
· Empregado público (CLT)
· Terceirizado
· Estagiário
· Estatutário 

47. Gostaria de fazer algum comentário, sugestão ou relatar algo importante relacionado ao tema integridade no ÓRGÃO/ENTIDADE?
        ____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
______________________________________________________________________________________
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